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A Copa RS de Futsal Feminina Fase Grupos 2026 será disputado por 04 equipes sendo 
elas: 

 
 

    
 

CELEMASTER     IDEAU FEMINY          FAC SOGIPA PALESTRA 
    

A Copa RS 2026 segue as normas do regulamento geral de competições da FGFS salvo as 
regulamentações citadas nesse documento. 
O Campeonato será realizado entre os meses de abril e junho, com jogos de 20 minutos corridos 
na 1ª frase (NÃO CRONOMETRADOS - O cronometro será paralisado para atendimentos médicos, 
tempo técnico e/ou quando a arbitragem achar necessário por eventuais situações) para cada 
tempo com 10 minutos de intervalo. As Finais serão com tempo cronometrado. 

 
1. Formato da competição: 

 
A competição terá duas fases, classificatória e final. As equipes irão se enfrentar na 1ª 

fase em dois quadrangulares sendo o primeiro dia 26/04/2026 em Porto Alegre e o 

segundo dia 31/05/2026 em Uruguaiana. As duas primeiras colocadas na pontuação geral 

nas duas rodadas se classificando para fase final. Na 2ª fase, final, a disputa será em jogos 

de ida e volta, com a vantagem do jogo da volta na casa da 1ª colocada na primeira fase. 

Não haverá vantagem de empate na fase final, ou seja, dois resultados iguais levam para a 

prorrogação no segundo jogo com dois tempos de 5 minutos e persistindo o empate a 

decisão será nos penaltis, com 5 cobranças para cada equipe, ou até que saia uma 

vencedora. Os jogos da Fase Final serão realizados nos dias 13 ou 14/06 e 27 ou 28/06, 

com as equipes entrando em acordo para definição se sábado ou domingo. Caso não 

tenha acordo, os jogos das finais serão 13 e 27/06 com horário a definir pela FGFS.  
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Horário dos jogos 26/04/2026 – PORTO ALEGRE 
GINÁSIO MURIALDO 

09:30 - CELEMASTER X FAC SOGIPA 
10:45 - IDEAU X PALESTRA 

13:30 – FAC SOGIPA X IDEAU 
14:45 - PALESTRA X CELEMASTER 

16:30 - CELEMASTER X IDEAU 
17:45 – FAC SOGIPA X PALESTRA 

 
 

Horário dos jogos 31/05/2026 – URUGUAIANA 

GINÁSIO SCHIMITÃO 

09:30 - CELEMASTER X IDEAU 
10:45 – FAC SOGIPA X PALESTRA 

13:30 - IDEAU X FAC SOGIPA 
14:45 - PALESTRA X CELEMASTER 

16:30 - CELEMASTER X FAC SOGIPA 

17:45 - IDEAU X PALESTRA 
 

FASE FINAL - Jogo de Ida  
13 OU 14/06/2026 

FASE FINAL - Jogo de Volta  
27 OU 28/06/2026 

 
2. Critérios de desempate 1ª fase: 

I. CONFRONTO DIRETO 
II. MAIOR número de vitórias (V); 

III. MAIOR saldo de gols (SG); 
IV. MAIOR número de gols assinalados (GP); 
V. MENOR número de gols sofridos (GC); 

VI. SORTEIO. 
 

3. Inscrições de atletas e comissão técnica: 
Cada equipe poderá inscrever até 25 integrantes sendo mínimo 03 membros da comissão 
técnica. Em cada jogo a equipe poderá ter até 14 atletas em quadra e máximo 05 
integrantes da comissão técnica sendo obrigatório mínimo 02 o Técnico e massagista. 
(será exigido coletes para as suplentes). Para as inscrições as atletas serão regularizadas 
na plataforma fgfs.org.br. As atletas e comissão técnica estarão aptas a participarem 
da competição estando com seus nomes publicados nas Pré-Súmulas até dia 24/04/2026 
às 18hs para a primeira rodada e até o dia 29/05/2026 para segunda rodada. Após essa 
data não será permitido mais inscrições de atletas.
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Os clubes participantes apresentarão à mesa de arbitragem, com 30 (trinta) minutos de 
antecedência a Pré-Súmula do jogo a ser realizado com todos com os nomes constando na 
lista, sendo que a identificação das atletas e comissão técnica será feita pela exibição de 
um documento oficial com foto, nos originais ou em fotocópias autenticadas. Carteiras On 
Line somente do site gov.com.br. Certidão de nascimento de atleta será aceito somente 
junto a um documento com foto da atleta ou RG e CNH (original ou fotocópia 
autenticada) do Pai ou da Mãe. As atletas não poderão estar inscritas em outras 
competições da FGFS por equipes diferentes ao mesmo tempo. 

A responsabilidade das autorizações das atletas menores de 16 anos junto aos seus familiares 
ou responsáveis ficam sob responsabilidade de cada equipe. No momento da inscrição da 
atleta na competição, a equipe está afirmando ter a autorização do responsável pela atleta 
para a mesma poder disputar os jogos, tanto no seu município como em outra localidade. 
Idade mínima para inscrição 14 anos completados 

4. Premiação: 
As premiações de Campeã e Vice serão entregues após a final. Premiações individuais 
também após a final. 

 

 1º lugar – 01 Troféu Campeã + 25 medalhas ; 
 2º lugar – 01 Troféu Vice Campeã + 25 medalhas ; 
 02 Placa Defesa Menos Vazada; 
 01 Placa Goleadora; 
 01 Placa Destaque; 
 01 Placa Melhor Técnico. 
  

5. Apensações: 
 

03 cartões amarelos cumpre automaticamente 01 jogo. 
A atleta ou membro da comissão técnica que levar 01 (um) cartão vermelho, direto ou 
pelo segundo amarelo, ficará suspenso automaticamente da próxima partida (um jogo). 
A contagem de cartões serve exclusivamente para a Copa não sendo levado para próxima 
competição. A contagem dos cartões é responsabilidade de cada equipe, não ficando a cargo 
da FGFS a necessidade da informação. (equipes tem acesso as súmulas) 

Todo e qualquer problema relatado em súmula e/ou relatório pela arbitragem será 
analisado pelo comissão jurídica da FGFS e se necessário enviado ao TJD conforme todas 
as competições oficiais desta Federação e ficará sujeito a julgamento e punições. 

6. Considerações finais 
A equipe sediante deverá transmitir ao vivo no mínimo os seus jogos sendo que, o não 
cumprimento dessa norma fica a equipe multada em R$ 500,00 com prazo de pagamento da 
multa conforme Regulamento Geral de Competições da FGFS. A equipe deverá também 
apresentar 01 (um) secador de quadra por jogo (acima de 15 anos com documento), 
profissionais de segurança no ginásio nos dias e horários dos jogos mínimo 03 (três) com CNPJ 
ativo ou guarda municipal ou brigada militar, ambulância com duas pessoas registradas da 
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área da saúde no ginásio ou, ambulância sob aviso via oficio de ciente por parte da prefeitura 
municipal mas com a presença física dos dois profissionais da saúde com material de primeiros 
socorros no local. 

 
A taxa de deslocamento da arbitragem é custeada pela equipe sediante assim como água para 
arbitragem durante o dia de jogos, caso alguma rodada não tenha equipes interessadas em 
sediar, a FGFS irá escolher um local e os custos total serão divididos entre as equipes. 

A desistência ou wo após a confirmação da equipe na competição acarretará as punições do 
Regulamento Geral de Competições da FGFS. 

Cada equipe irá receber 06 bolas Kagiva podendo retirar as mesmas após o pagamento da 
2ª parcela. Nos jogos, cada equipe deverá colocar na mesa de arbitragem 01 (uma) bola 
para o confronto. 

A anuidade CBFS das equipes que estão na Copa RS será quitada pela FGFS para Série Ouro 
2026. 

A competição não necessita estar ativa as atletas na CBFS, ou seja, não federa. 

Participaram do congresso técnico representante de todas as equipes que estão na disputa da 
competição. 

Casos omissos nesse regulamento, segue o regulamento geral de competições, e/ou poderão 
ser resolvidos pela diretamente pela Federação. 

 

 

 

DJIMI FREITAS 
Diretor de Competições FGFS
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